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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 041/2024


EMENTA: Unimed Rio. Contratos de Plano de Saúde. Indícios de crise financeira da operadora. Interrupção abrupta na prestação dos serviços de assistência à saúde dos consumidores. Anúncio de descontinuidade nos atendimentos. Vícios e defeitos na prestação do serviço. Apuração de eventuais danos morais e materiais decorrentes. Transferência da base de beneficiários. Dever de garantir de continuidade dos serviços. 


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e X, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos relativos à crise financeira da UNIMED RIO (Cooperativa de Trabalho Médico do Estado do Rio de Janeiro) e adotar as providências cabíveis para a defesa dos direitos dos consumidores prejudicados pela interrupção dos atendimentos e da prestação de serviços de assistência à saúde, comunicada à base de beneficiários por meio de notificação emitida pela UNIMED BH, buscando, assim, assegurar a transferência da carteira a outra operadora com garantia de continuidade dos serviços, tudo conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais tomou conhecimento, em 15/03/2024, por meio de um elevado número de atendimentos a consumidores realizados pela Defensoria Especializada do Consumidor de Belo Horizonte/MG, de que a UNIMED BH emitiu notificação aos beneficiários do plano de saúde operado pela UNIMED RIO, dando conta de que seus atendimentos e serviços de saúde seriam interrompidos. Tal notificação gerou, então, diversos questionamentos por parte dos consumidores, bem como fez emergir informações sobre uma suposta crise financeira vivenciada pela UNIMED RIO. Sobreveio, ainda, a notícia de uma possível transferência da base de beneficiários da UNIMED RIO para a UNIMED FERJ. Tais informações impactaram muitos consumidores mineiros, tendo em vista que a UNIMED RIO havia adquirido a carteira de clientes da GOLDEN-CROSS.

ENVOLVIDOS:

1. UNIMED RIO (Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro Ltda.);
2. UNIMED FERJ (Unimed do Estado do Rio de Janeiro - Federação Estadual das Cooperativas Médicas);
3. ANS (Agência Nacional de Saúde);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e III, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece como direito fundamental o dever do Estado de promover a defesa do consumidor, nos termos do art. 5º, inciso XXXII, e art. 170, inciso V, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 170, inciso V, da Constituição Federal, que prevê que a ordem econômica tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, observada a defesa do consumidor, entre outros princípios;

CONSIDERANDO o fato de a relação de consumo consistir em relação desequilibrada, daí a importância da criação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), reconhecendo a vulnerabilidade dos consumidores nos negócios jurídicos travados com os fornecedores, visando, com isso, à proteção dos interesses deste grupo hipossuficiente (nos termos do art. 4º, inciso I, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor instituiu a Polícia Nacional das Relações de Consumo, listando, dentre seus objetivos, a proteção dos interesses econômicos dos consumidores, a transparência e harmonia das relações de consumo, atendido o princípio da “coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo” (conforme art. 4°, caput e inciso VI, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6°, incisos VI e VII, ao dispor sobre os direitos básicos desse grupo vulnerabilizado, arrola, dentre outras garantias, o direito de efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

CONSIDERANDO que o art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos;

CONSIDERANDO que o serviço é considerado defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, dentre as quais o modo de seu fornecimento e o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam (art. 14, § 1º, incisos I e II, do CDC);

CONSIDERANDO que o art. 20, caput, do Código de Defesa do Consumidor, prevê que o fornecedor responde, também, independentemente da existência de culpa, pelos vícios de qualidade nos serviços, nos casos em que estes se tornem impróprios ao consumo ou tenham diminuído o seu valor, em razão da disparidade com as indicações constantes da oferta ou mensagem publicitária;

CONSIDERANDO que o art. 20, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, ainda na conceituação dos vícios de qualidade nos serviços, estabelece que são impróprios os serviços inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 389, c/c art. 402, do Código Civil, o inadimplemento de obrigações contratuais configura ato ilícito, respondendo o devedor pelas perdas e danos causados;

CONSIDERANDO que o art. 233, II da Constituição Estadual de Minas Gerais prevê que o Estado adotará instrumentos para a defesa, promoção e divulgação dos direitos do consumidor, entre outros, bem como prevê, em seu § 3°, que o Poder Público manterá órgão especializado para a execução da política de defesa do consumidor;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º, inciso I, da Lei nº 9.656/98, os planos privados de assistência à saúde consistem na prestação continuada de serviços ou na cobertura de custos assistenciais com a finalidade de garantir acesso à saúde mediante atendimento médico, hospitalar e odontológico; 

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Saúde (ANS), por meio de sua Resolução Normativa n. 112/2005, admite a alienação de carteira entre operadoras de planos de assistência à saúde, denominada “transferência compulsória”, nas hipóteses em que a Diretoria Colegiada da referida agência reguladora identificar, por exemplo, a insuficiência de garantias de equilíbrio financeiro ou anormalidades econômicas e administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do atendimento à saúde (conforme art. 2º, inciso II, c/c art. 9º, incisos I e II);

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui entendimento firmado em sede de recursos repetitivos (Tema 1.082) no sentido de que a operadora de plano de saúde, mesmo após rescindir unilateralmente o plano ou o seguro de saúde coletivo, deve garantir a continuidade da assistência a beneficiário internado ou em tratamento de doença grave, até a efetiva alta, desde que o consumidor arque integralmente com o valor das mensalidades;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos relativos à crise financeira da UNIMED RIO (Cooperativa de Trabalho Médico do Estado do Rio de Janeiro) e adotar as providências cabíveis para a defesa dos direitos dos consumidores prejudicados pela comunicação da UNIMED BH a respeito da interrupção dos atendimentos e da prestação dos serviços de assistência à saúde, buscando, assim, assegurar a transferência da carteira a outra operadora com garantia de continuidade dos serviços.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) oficie-se à Unimed BH, para que informe sobre a interrupção da prestação de serviço noticiada pelos consumidores, bem como sobre eventual restabelecimento dos atendimentos aos clientes da Unimed Rio;

b) oficie-se à Unimed RIO, informando sobre a Instauração do presente procedimento, bem como solicitem-se informações sobre os fatos narrados e sobre eventual transferência de beneficiários, incluindo os consumidores mineiros;

c) oficie-se à ANS solicitando informações sobre os fatos;

d) sejam colhidas declarações e solicitada documentação necessária a todos os consumidores que buscarem atendimento na Defensoria Especializada em Consumidor com reclamações referentes à Unimed Rio;

e) solicita-se seja dado aos fornecedores prazo de 10 dias para resposta.

Autue-se. Cumpra-se. 

Belo Horizonte/MG, 24 de abril de 2024.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
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